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Câmara Municipal de Cristiano Otoni 
CEP 36.426-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Indicação n° 19/2023 

O Vereador Evaldo Jesus de Souza, membro em efetivo exercício da Câmara Municipal de 
Cristiano Otoni, Estado de Minas Gerais, 

Considerando os princípios constitucionais e legais da publicidade e transparência das ações 
governamentais, e a necessidade de mecanismo de controle e organização nos serviços públicos; 

Considerando a demanda existente e a necessidade de solução da mesma; 

Vem respeitosamente apresentar a seguinte indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal: 

- Troca de todas as placas de indicação com os nomes das Ruas do Bairro Pinheiros, 
atendendo a pedido dos moradores. 

Justificativa: 

As placas de indicação das vias públicas estão apagadas ou danificadas, dificultando assim 
a localização dos endereços. 

Por estas razões apresenta esta Indicação, à qual pede apoio dos Nobres Pares, assinando 
conjuntamente aqueles que concordam com o proposto. 

Sala das Sessões, 10 de abril de 2023. 
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Of./CMCO n'020/2023. 

Cristiano Otoni, 11 de abril de 2023. 

Assunto: 	Encaminha Indicação 
Ref.: 	19/2023 

Excelentíssimo Senhor Prefeito: 

A Câmara Municipal de Cristiano Otoni, Estado de Minas Gerais, representada neste 
ato por sua Presidente, encaminha a Vossa Excelência, em anexo, a Indicação n° 19/2023, 
apresentada na 5a  (Quinta) Reunião Ordinária do Exercício em curso, realizada nesta data, e 
assinada pelos Vereadores concordantes presentes à sessão. 

Ao ensejo, renovamos nosso apreço e consideração, agradecendo pela atenção 
dispensada. 

Atenciosamente, 

VereadoÊrnPaElisângela Pereira 
Presidente da Câmara Municipal 

Excelentíssimo Senhor 
Carlos Roberto de Rezende 
Prefeito Municipal 
Cristiano Otoni - MG 

Recebido efl 

Jussara A. Borges de Castro 

Che1e de Gabinete 
PreietUt8 MuflC. Crstafl° otoril 

 


